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REQUERIMENTO Nº 1194/2016 
  

 
Requer informações quanto as 
constantes reclamações 
referentes à empresa que 
explora a Zona Azul no 
Município.  
 
 

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores,  
 
 
CONSIDERANDO o grande número de reclamações referentes a 

empresa que atualmente explora os serviços de Zona Azul na Região Central 
da cidade e adjacências; 

 
 CONSIDERANDO que pessoas que sempre tiveram prazer em 

ajudar entidades, atualmente se sentem mal atendidas, buscam informações 
quanto a destinação dos recursos arrecadados e quanto ao retorno à 
população Barbarense; 

 
CONSIDERANDO as reclamações quanto ao atendimento 

oferecidos pelas agentes, alegando inclusive metas a serem cumpridas em 
relação ao envelope amarelo, cujo valor é de R$ 5,00 (cinco reais), sendo que, 
o agente que atinge determinado número de envelopes aplicados, teria uma 
gratificação salarial; 

 
CONSIDERANDO que, apesar de serem concorrentes a União, o 

Estados, o Distrito Federal e os Municípios na organização do serviço público 
de saúde no Brasil, a responsabilidade direta pela prestação desse serviço à 
população é dos Municípios, a quem cabe também a sua gerência, conforme 
disposto no Art. 18, Inciso I, da Lei nº 8.080/90; 

 
REQUEIRO que, nos termos do Art. 10, Inciso X, da Lei Orgânica 

do município de Santa Bárbara d’Oeste, combinado com o Art. 63, Inciso IX, do 
mesmo diploma legal, seja oficiado o Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal 
para que encaminhe a esta Casa de Leis as seguintes informações:  

 
1º) Qual o período de concessão do contrato entre a empresa que 

explora os serviços de Zona Azul  e Prefeitura Municipal? 
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2º) O que o Município pretende fazer em relação a intolerância 
por parte das agentes de trânsito? E quanto a situação de metas a serem 
atingidas? 

 
3º) Como foi delimitado a área de exploração pela empresa?  
 
4º) Demais informações que julgar pertinente. 
 
 

Justificativa: 
 
 

Este vereador foi procurado por diversos munícipes questionando 
o problema mencionado e foi sugerido a realização imediata de um plebiscito 
questionando se a Zona Azul deve ser explorada por empresa privada, com 
matriz fora do Município ou por entidades assistências barbarenses, que devido 
a grave crise financeira enfrentam dificuldades financeiras. 

 
É necessário um reestudo quanto ao quadrilátero que vem 

gerando revolta de munícipes e comerciantes em geral, descontentamento 
quanto a área absurdamente exagerada, que descaracterizando assim, o que 
se entende por “Centro comercial” e invade a área considerada residencial . 

 
 
Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 19 de agosto de 2.016. 
 
 
 
 

Gustavo Bagnoli 
-vereador- 


